
DESPACHO

Pregão Eletrônico nº 35/2019

 Ficam  revogados  os  itens  03,  04  e  06  do  Anexo  I  do  edital  do  Pregão
Eletronico nº 35/2019, para que seja feita a reavaliação das suas especificações,
tendo  em  vista  que  esta  ocorrendo  questionamento  por  parte  de  diversos
participantes deste pregão, no sentido de que estejam supostamente direcionadas a
determinada  fabricante,  propomos  a  revogação  dos  mesmos  de  forma  que  não
atrapalhe o andamento do procedimento em relação aos demais itens.

Pederneiras, 19 de junho de 2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
Prefeito Municipal


